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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da Lei Orgânica 
Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

ANO: 2013 | EDIÇÃO Nº 189 | ARIRANHA DO IVAÍ, quart a-feira, 06 de Novembro de 2013. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ - PARAN Á 

Rua Miguel Verenka, 140 - CEP - 86880-000  •  e-mail: municipio@ariranhadoivai.pr.gov.br 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165  •  www.ariranhadoivai.pr.gov.br 

Os atos oficiais publicados são assinados digitalme nte. 

DECRETO Nº552/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá outras 
providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 

Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 

30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 

conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

            Nome do Servidor: Flavio Pranchun            

  Data Início: 30/10/2013 

            Data Fim: 130/10/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite 

            Valor Unitário: 34,84 

            Valor Total: 34,84 

            Município Destino/UF: Arapongas/PR 

            Código do IBGE do Município Destino: 4101507 

          Tipos Padrão de Objetivo: corsa placa:ATQ 1223 

           Objetivo da Viajem: Levar paciente para tratamento 

médico, Hospital João de Freitas 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 

vinte e cinco dias do mês de outubro de 2013. 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeitura Municipal 

 

 

 

DECRETO Nº553/2013 

SÚMULA: Concede diária a 
Servidor e dá outras providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 

Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 

30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 

conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

            Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos 

  Data Início: 29/10/2013 

            Data Fim: 29/10/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite 

            Valor Unitário: 34,84 

            Valor Total: 34,84 

            Município Destino/UF: Apucarana/Londrina/PR 

            Código do IBGE do Município Destino: 
4101408/4113700 

          Tipos Padrão de Objetivo: corsa/placa ATQ-1223 

           Objetivo da Viajem: Levar pacientes para tratamento 

médico, Ultramed e Oftalon,  

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 

vinte cinco dias do mês de outubro de 2013. 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da Lei Orgânica 
Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

ANO: 2013 | EDIÇÃO Nº 189 | ARIRANHA DO IVAÍ, quart a-feira, 06 de Novembro de 2013. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ - PARAN Á 

Rua Miguel Verenka, 140 - CEP - 86880-000  •  e-mail: municipio@ariranhadoivai.pr.gov.br 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165  •  www.ariranhadoivai.pr.gov.br 

Os atos oficiais publicados são assinados digitalme nte. 

DECRETO Nº554/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá 
outras providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 

Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 

30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 

conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

            Nome do Servidor: Selvo de Araújo Carneiro 

  Data Início: 28/10/2013 

            Data Fim: 28/10/2013 

            N.° de Diárias: 01(uma) sem pernoite  

            Valor Unitário: 34,84 

            Valor Total: 34,84 

            Município Destino/UF: Arapongas e Londrina/PR 

            Código do IBGE do Município Destino: 
4101507/4113700 

          Tipos Padrão de Objetivo: corsa/placa_ATQ-1223 

           Objetivo da Viagem: Levar pacientes para tratamento 

médico,Dr° Clays e Oftalon. 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 

vinte e cinco do mês de outubro de 2013. 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº555/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá outras 
providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 

Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 

30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 

conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

            Nome do Servidor: Selvo de Araújo Carneiro 

  Data Início: 26/10/2013 

            Data Fim: 26/10/2013 

            N.° de Diárias: 01(uma) sem pernoite  

            Valor Unitário: 34,84 

            Valor Total: 34,84 

            Município Destino/UF: Jandaia do Sul/PR 

            Código do IBGE do Município Destino: 4112108 

          Tipos Padrão de Objetivo: corsa/placa_ATQ-1223 

           Objetivo da Viagem: Levar pacientes para visita, Hospital 

Regional 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 

vinte e cinco do mês de outubro de 2013. 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da Lei Orgânica 
Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 
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Os atos oficiais publicados são assinados digitalme nte. 

DECRETO Nº560/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá outras 
providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 

Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 

30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 

conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

            Nome do Servidor: Cleide Idalina Pires dos Santos 

  Data Início: 29/10/2013 

            Data Fim: 29/10/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite 

            Valor Unitário: 34,84 

            Valor Total: 34,84 

            Município Destino/UF: Manoel Ribas anexo ao posto de 

Saude 

            Código do IBGE do Município Destino: 4114500 

          Tipos Padrão de Objetivo: Uno/placaAWS-9649 

           Objetivo da Viajem: Treinamento Bolsa Família, e CGPAN  

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 

vinte e nove dias do mês de agosto de 2013. 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

DECRETO Nº561/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá 
outras providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 

Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 

30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 

conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

            Nome do Servidor: Dayane Muller 

  Data Início: 29/10/2013 

            Data Fim: 29/10/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite 

            Valor Unitário: 34,84 

            Valor Total: 34,84 

            Município Destino/UF: Manoel Ribas anexo ao posto de 

Saude 

            Código do IBGE do Município Destino:4114500 

          Tipos Padrão de Objetivo: Uno/placaAWS-9649 

           Objetivo da Viajem: Treinamento Bolsa Família, e CGPAN 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 

vinte e nove dias do mês de outubro de 2013. 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da Lei Orgânica 
Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

ANO: 2013 | EDIÇÃO Nº 189 | ARIRANHA DO IVAÍ, quart a-feira, 06 de Novembro de 2013. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ - PARAN Á 

Rua Miguel Verenka, 140 - CEP - 86880-000  •  e-mail: municipio@ariranhadoivai.pr.gov.br 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165  •  www.ariranhadoivai.pr.gov.br 

Os atos oficiais publicados são assinados digitalme nte. 

DECRETO Nº562/2013 

SÚMULA: Concede diária a Agente 
Político Eletivo Prefeito Municipal e dá 
outras providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 

Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 

30/06/2006, resolve e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária a Agente Político 

Eletivo Prefeito Municipal conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: secretaria municipal de 

assistente social 

            Nome do Agente Político Eletivo: Santa Fonseca 

petrassi 

            Data Início: 30/10/2013 

            Data Fim: 31/10/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite, 01(uma) com 

pernoite uma  

            Valor Unitário: 92,90/278,72 

            Valor Total: 371.62 

            Município Destino/UF: Curitiba/PR 

            Código do IBGE do Município Destino:4106902 

          Tipos Padrão de Objetivo: gabinete, Chevrolet/s10 LT. 

Placa/AWZ-7931 

          Objetivo da Viagem: Paraná cidade. 

            Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 

vinte e nove dias do mês de outubro de 2013. 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº563/2013 

SÚMULA: Concede diária a Agente Político Eletivo 
Prefeito Municipal e dá outras providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 

Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 

30/06/2006, resolve e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária a Agente Político 

Eletivo Prefeito Municipal conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Gabinete Executivo 

            Nome do Agente Político Eletivo: Silvio Gabriel Petrassi 

            Data Início: 30/10/2013 

            Data Fim: 31/10/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite, 01(uma) com 

pernoite   

            Valor Unitário: 232,27,  464,54 

            Valor Total: 696.81 

            Município Destino/UF: Curitiba/PR 

            Código do IBGE do Município Destino:4106902 

          Tipos Padrão de Objetivo: gabinete, Chevrolet/s10 LT. 

Placa/AWZ-7931 

          Objetivo da Viagem: Paraná cidade. 

            Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 

vinte e nove dias do mês de outubro de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da Lei Orgânica 
Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 
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Os atos oficiais publicados são assinados digitalme nte. 

DECRETO Nº566/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá 
outras providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 

Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 

30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 

conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria de administração  

            Nome do Servidor: Reinaldo de Oliveira Ruiz 

  Data Início: 03/11/2013 

            Data Fim: 04/11/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite, 1 (uma) com 

pernoite. 

            Valor Unitário: 92,90/278,72 

            Valor Total:371,62 

            Município Destino/UF: Curitiba/PR 

            Código do IBGE do Município Destino: 4106902 

          Tipos Padrão de Objetivo; Carona com a Saúde 

          Objetivo da Viagem: curso de agente de credito- etapa 

presencial 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 

trinta dias do mês de outubro de 2013. 

  

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº585/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá 
outras providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 

Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 

30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 

conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

            Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos 

  Data Início:04/11/2013 

            Data Fim: 07/11/2013 

            N.° de Diárias: 01(uma) com pernoite  

            Valor Unitário: 34,84 

            Valor Total: 185,81 

            Município Destino/UF:Apucarana/ Arapongas e 

Londrina/PR 

            Código do IBGE do Município Destino: 
4101408/4101507/4113700 

          Tipos Padrão de Objetivo: microônibus placa ATW4083 

           Objetivo da Viagem: Fazer orçamento de peças para a 

reativação da balsa. 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 

cinco dias do mês de novembro de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

  



18:52:32Página | 6 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da Lei Orgânica 
Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 
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Os atos oficiais publicados são assinados digitalme nte. 

DECRETO Nº587/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá 
outras providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 

Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 

30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 

conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

            Nome do Servidor: Selvo de Araujo Carneiro 

  Data Início: 08/11/2013 

            Data Fim: 08/11/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite 

            Valor Unitário: 34,84 

            Valor Total: 34,84 

            Município Destino/UF: Londrina/PR 

            Código do IBGE do Município Destino: 4113700 

          Tipos Padrão de Objetivo: corsa/placa ATQ 1223 

           Objetivo da Viajem: Levar pacientes para tratamento 

médico,Clinica de Alergia. 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 

cinco dias do mês de novembro de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº588/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá 
outras providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 

Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 

30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 

conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

            Nome do Servidor: Flavio Prachun 

  Data Início: 11/11/2013 

            Data Fim: 11/11/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite 

            Valor Unitário: 34,84 

            Valor Total: 34,84 

            Município Destino/UF: Londrina/PR 

            Código do IBGE do Município Destino: 4113700 

          Tipos Padrão de Objetivo: Uno/placa AWS 9649 

           Objetivo da Viajem: Levar pacientes para tratamento 

médico,MP diagnóstico e Oftalon. 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 

cinco dias do mês de novembro de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da Lei Orgânica 
Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 
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Os atos oficiais publicados são assinados digitalme nte. 

DECRETO Nº570/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá outras 
providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 

Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 

30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 

conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

            Nome do Servidor: Selvo de Araújo Carneiro 

  Data Início: 31/10/2013 

            Data Fim: 31/10/2013 

            N.° de Diárias: 01(uma) sem pernoite  

            Valor Unitário: 34,84 

            Valor Total: 34,84 

            Município Destino/UF: Londrina/PR 

            Código do IBGE do Município Destino: 4113700 

          Tipos Padrão de Objetivo: corsa/placa-ATQ-1223 

           Objetivo da Viagem: Levar pacientes para tratamento 

médico, ICL. 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 

trinta e um do mês de outubro de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº571/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e 
dá outras providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 

Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 

30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 

conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

            Nome do Servidor: Flávio Prachun 

  Data Início: 05/11/2013 

            Data Fim: 05/11/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite 

            Valor Unitário: 34,84 

            Valor Total: 34,84 

            Município Destino/UF: Arapongas/ Londrina/PR 

            Código do IBGE do Município Destino: 
/4101507/4113700 

          Tipos Padrão de Objetivo: Uno/Placa,AUC-4158 

           Objetivo da Viajem: Levar pacientes para tratamento 

médico. 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 

trinta e um dias do mês de outubro de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da Lei Orgânica 
Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 
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Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165  •  www.ariranhadoivai.pr.gov.br 

Os atos oficiais publicados são assinados digitalme nte. 

DECRETO Nº572/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá 
outras providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 

Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 

30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 

conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

            Nome do Servidor:Flávio Prachun 

  Data Início: 04/11/2013 

            Data Fim:04/11/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite 

            Valor Unitário: 34,84 

            Valor Total: 34,84 

            Município Destino/UF:Curitiba /PR 

            Código do IBGE do Município Destino: 4106902 

          Tipos Padrão de Objetivo: Corsa/placa-ATQ-1223 

           Objetivo da Viajem: Levar pacientes para tratamento 

médico,Clinica Baby Lady(clinica de cirurgia labial)                                                                                                                             

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 

trinta e um dias do mês de outubro de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº573/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá 
outras providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 

Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 

30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 

conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

            Nome do Servidor: Selvo de Araujo Carneiro 

  Data Início: 04/11/2013 

            Data Fim: 04/11/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite 

            Valor Unitário: 34,84  

            Valor Total: 34,84 

            Município Destino/UF: Londrina/PR 

            Código do IBGE do Município Destino: 4113700 

          Tipos Padrão de Objetivo: Microônibus/placa-ARI-4265 

           Objetivo da viagem: Levar pacientes para tratamento 

médico, Hospital João de Freitas,ILIS,Oftalon e  ICL 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 

trinta e um dias do mês de outubro de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

 

 



18:52:32Página | 9 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da Lei Orgânica 
Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 
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Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165  •  www.ariranhadoivai.pr.gov.br 

Os atos oficiais publicados são assinados digitalme nte. 

DECRETO Nº574/2013 

SÚMULA: Concede diária a Agente Político 
Eletivo Prefeito Municipal e dá outras 
providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 

Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 

30/06/2006, resolve e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária a Agente Político 

Eletivo Prefeito Municipal conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: secretaria municipal de 

desenvolvimento 

            Nome do Agente Político Eletivo; Laércio Pavanello 

Lopes 

            Data Início: 02/11/2013 

            Data Fim: 02/11/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite  

            Valor Unitário: 92,90 

            Valor Total: 92,90 

            Município Destino/UF: Apucarana/PR 

            Código do IBGE do Município Destino:4101408 

          Tipos Padrão de Objetivo: Santana placa-ALP-9476 

          Objetivo da Viagem: Buscar Bonés para a Caminhada 

Ecológica 

            Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 

trinta e um dias do mês de outubro de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº575/2013 

SÚMULA: Concede diária a Agente Político 
Eletivo Prefeito Municipal e dá outras 
providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 

Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 

30/06/2006, resolve e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária a Agente Político 

Eletivo Prefeito Municipal conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: secretaria municipal de 

desenvolvimento 

            Nome do Agente Político Eletivo; Laércio Pavanello 

Lopes 

            Data Início: 01/11/2013 

            Data Fim: 01/11/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite  

            Valor Unitário: 92,90 

            Valor Total: 92,90 

            Município Destino/UF: Apucarana/PR 

            Código do IBGE do Município Destino:4101408 

          Tipos Padrão de Objetivo: Santana placa-ALP-9476 

          Objetivo da Viagem: Levar documentação Receita 

federal. 

            Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 

trinta e um dias do mês de outubro de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da Lei Orgânica 
Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 
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Os atos oficiais publicados são assinados digitalme nte. 

DECRETO Nº576/2013 

SÚMULA: Concede diária a Agente Político 
Eletivo Prefeito Municipal e dá outras 
providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 

Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 

30/06/2006, resolve e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária a Agente Político 

Eletivo Prefeito Municipal conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: secretaria municipal 

Administração Controle Interno 

            Nome do Agente Político Eletivo: Sandra Mara dos 

Santos Ferras 

            Data Início: 01/01/2013 

            Data Fim: 01/01/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite  

            Valor Unitário: 92,90 

            Valor Total: 92,90 

            Município Destino/UF: Maringa/PR 

            Código do IBGE do Município Destino:4115200 

          Tipos Padrão de Objetivo: gabinete, Chevrolet/s10 LT. 

Placa/AWZ-7931 

          Objetivo da Viagem: Levar documentação a Receita 

Federal 

            Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 

trinta e um dias do mês de outubro de 2013. 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº578/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá outras 
providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 

Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 

30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 

conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

            Nome do Servidor: Selvo de Araújo Carneiro 

  Data Início:03/11/2013 

            Data Fim: 03/11/2013 

            N.° de Diárias: 01(uma) sem pernoite  

            Valor Unitário: 34,84 

            Valor Total: 34,84 

            Município Destino/UF: Arapongas/PR 

            Código do IBGE do Município Destino: 4101507  

          Tipos Padrão de Objetivo: Ambulância placa/AXL-1240 

           Objetivo da Viagem: Levar pacientes transferência 

central de leito 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos  

trinta e um dias do mês de outubro de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da Lei Orgânica 
Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 
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DECRETO Nº579/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá 
outras providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 

Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 

30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 

conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

            Nome do Servidor: Flávio Prachun 

  Data Início: 06/11/2013 

            Data Fim: 06/11/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite 

            Valor Unitário: 34,84 

            Valor Total: 34,84 

            Município Destino/UF: Arapongas/Londrina/PR 

            Código do IBGE do Município Destino:4101507/ 

4113700 

          Tipos Padrão de Objetivo: Uno placa-AUC-4158 

           Objetivo da Viajem: Levar pacientes para tratamento 

médico, Hospital João de Freitas,Dr° Beneli 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 

quatro dias do mês de novembro de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº580/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá outras 
providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 

Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 

30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 

conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

            Nome do Servidor: Célia  Aparecida Pereira Marçal 

  Data Início: 03/11/2013 

            Data Fim: 03/11/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite 

            Valor Unitário: 34,84 

            Valor Total: 34,84 

            Município Destino/UF:  Arapongas/PR 

            Código do IBGE do Município Destino: 4101507 

          Tipos Padrão de Objetivo:  Ambulancia/placa AXL-1240 

           Objetivo da Viajem: Levar pacientes para transferência 

central de leitos, Hospital João de Freitas. 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 

trinta e um dias do mês de outubro de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da Lei Orgânica 
Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 
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DECRETO Nº582/2013 

SÚMULA: Concede diária a Servidor e dá outras 
providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 

Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 

30/06/2006, revoga e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária á Servidor Municipal 

conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

            Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos 

  Data Início:06/11/2013 

            Data Fim: 06/11/2013 

            N.° de Diárias: 01(uma) sem pernoite  

            Valor Unitário: 34,84 

            Valor Total: 34,84 

            Município Destino/UF: Arapongas/ Jandaia do Sul/PR 

            Código do IBGE do Município Destino: 
4101507/4112108  

          Tipos Padrão de Objetivo: corsa/placa ATQ-1223 

           Objetivo da Viagem: Levar  paciente a tratamento 

medico, Hospital João de Freitas, e Hospital regional 

          Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 

quatro dias do mês de novembro de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº584/2013 

SÚMULA: Concede diária a Agente Político 
Eletivo Prefeito Municipal e dá outras 
providências: 

 A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas Leis 

Municipais nº 175/2004 de 01/01/2005 e a Lei 207/2006 

30/06/2006, resolve e decreta: 

 Art. 1º - Fica Concedido Diária a Agente Político 

Eletivo Prefeito Municipal conforme especificado abaixo: 

  Unidade Administrativa: secretaria municipal de 

desenvolvimento 

            Nome do Agente Político Eletivo; Laércio Pavanello 

Lopes 

            Data Início: 05/11/2013 

            Data Fim: 05/11/2013 

            N.° de Diárias: 01 (uma) sem pernoite  

            Valor Unitário: 92,90 

            Valor Total: 92,90 

            Município Destino/UF: Ponta Grossa/PR 

            Código do IBGE do Município Destino:4101408 

          Tipos Padrão de Objetivo: Santana placa-ALP-9476 

          Objetivo da Viagem:  Levar o Senhor Pedro Petrassi para 

buscar documentação do IML. 

            Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

           Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos 

cinco dias do mês de novembro de 2013. 

 

SILVIO GABRIEL PETRASSI 

Prefeito Municipal 
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da Lei Orgânica 
Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2013 

 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, 

através do Prefeito Municipal, torna público que fará 

realizar às 09:00 horas, do dia 20/11/2013, na sede da 

Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Rua 

Miguel Verenka, 140, centro, Ariranha do Ivaí, licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, visando a contratação de 
empresa especializada para fornecimento de 
licenciamento de Software de Sistema Integrado de 
Gestão Pública e suporte técnico, inclusive com a 
prestação de serviços de instalação, configuração, 
conversão de dados e treinamento aos servidores, para 
o período de 12 (doze) meses.  
O Edital estará disponível aos interessados em participar 

da presente licitação, na Secretaria 

Administrativa/Departamento de Compras e Licitações 

da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, situada à 

Rua Miguel Verenka, 140, centro, podendo o mesmo ser 

retirado mediante pagamento de taxa no valor de R$ 

10,00 (dez reais), através da guia de recolhimento em 

nome do Município. 

Maiores informações na sede da Prefeitura do Município 

de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: 

(043) 3433-1013. 

 

Ariranha do Ivaí, 06 de novembro de 2013. 

 

 

Silvio Gabriel Petrassi 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 


